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MENSAGEM Nº  1.609  
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP, na vaga decorrente do término do mandato de Cláudio Jorge 
Martins de Souza. 
 
 

Brasília,16 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

________________________________________ 
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EM nº 00055/2024 MME 
  

Brasília, 3 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a indicação do Senhor Pietro 
Adamo Sampaio Mendes, atualmente ocupando o cargo de Secretário Nacional de Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis do Ministério de Minas e Energia, para exercer cargo de Diretor da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com mandato de cinco anos, a 
contar de 22 de dezembro de 2023 e com término previsto para 21 de dezembro de 2028, conforme 
dispõe o art. 11, § 3º, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e art. 5º, § 8º, da Lei nº 9.986, de 18 
de julho de 2000, em razão do término do mandato do Senhor Cláudio Jorge Martins de Souza. 

2.                Ademais, sobre a indicação proposta, nos termos do art. 5º, inciso V e parágrafo único, 
do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, cabe esclarecer, Senhor Presidente, que o Senhor Pietro 
Adamo Sampaio Mendes, CPF 099.100.897-93, Carteira de Identidade nº 010108683-3, SSP/RJ, 
apresentou currículo e documentos que foram aferidos e, portanto, o Ministério de Minas e Energia 
atesta que o indicado atende aos critérios do art. 9º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, e do 
art. 15 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, do art. 5º, inciso I, alínea “b”, item 2, e inciso 
II, da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, bem como não se enquadra nas vedações previstas no art. 
8º-A da Lei nº 9.986, de 2000, e nas hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

3.                Ademais, nos termos do OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2024/SAAP/SAJ/CC/PR, da 
Secretaria Adjunta para Análise de Atos de Pessoal, da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos, 
da Casa Civil da Presidência da República, sobre orientações para o encaminhamento de propostas 
de atos de pessoal de competência do Presidente da República e do Ministro de Estado da Casa Civil 
da Presidência da República, em seu parágrafo 18, inciso VI, onde consta a necessidade da inclusão, 
via SIDOF, de “Parecer Jurídico do órgão setorial, manifestando-se acerca da viabilidade da indicação, 
do prazo do mandato e da possibilidade da dispensa do atual titular, se aplicável;”, encaminho o 
Parecer nº 00349/2024/CONJUR-MME/CGU/AGU, que discorre sobre a presente indicação. 

4.                Dessa forma, sobre a indicação proposta, o Senhor Pietro Adamo Sampaio Mendes possui 
perfil profissional e formação acadêmica compatível com o cargo, bem como preenche os requisitos 
e os critérios necessários para investidura no cargo de Diretor da ANP. 

5.                Por fim, esclareço que, havendo anuência de Vossa Excelência, o Senhor Pietro Adamo 
Sampaio Mendes deverá ser submetido à prévia aprovação do Senado Federal, conforme dispõem o 
art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.478, de 1997, e o art. 5º, 
caput, da Lei nº 9.986, de 2000. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Alexandre Silveira de Oliveira 
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 48300.001274/2024-43
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1829/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis –
ANP, na vaga decorrente do término do mandato de Cláudio Jorge Martins de Souza.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/12/2024, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6307949 e o código
CRC 1F33BFD0 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48300.001274/2024-43 SEI nº 6307949

OFÍCIO 1829 (6307949)         SEI 48300.001274/2024-43 / pg. 1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 285089416372024

PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDESNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO:

JUNTO AO GDF

CIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 15 de dezembro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 16/09/2024 às 10:16:39 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:41:10 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2025.
Código de controle da certidão: 5D78.A5B7.DA5B.F3FD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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